
  

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº006-2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Tiradentes, n.º 

700, inscrito no CNPJ sob n.º 87.564.381/0001-10, neste ato representado pela Prefeita, Sra. JAQUELINE 

BRIGNONI WINSCH, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, CPF sob nº ***.128.720-**, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS do processo administrativo nº 003/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 4.773, de 19 de setembro de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição futura e eventual aquisição de fraldas 

geriátricas, para atender a demanada da Secretaria Municipal da Saúde, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, especificado (s) no (s) item (ns) do Termo de Referência, 

anexo do edital de Licitação nº 003/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

1.2. A fiscalização da execução do objeto e o cumprimento das obrigações pelo contratado, será realizada 

através de servidores nomeados por portaria. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 

 

Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 00.802.0002/0001-02 

Telefone: (47) 3520-9000 

E-mail: altermed@altermed.com.br 

Representante Legal: Maicon Cordova Pereira 

CPF: ***.886.939-** 

Nº 

Item 
Descrição do objeto Un. Marca Modelo 

Qtde 

Max. 

Qtde. 

Min 

(10%)  

Valor 

Un 
Valor total 
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1 

Fralda descartável adulto, 

tamanho pequeno P: 

Especificações: Circunferência da 

cintura 40 a 80 cm e peso 30 a 40 

kilos, aproximadamente; com gel 

super absorvente, tecnologia anti- 

odor, barreiras de proteção anti 

vazamento, com fitas adesivas 

reposicionáveis que garantam o 

ajuste ideal ao corpo evitando 

vazamentos. Camadas internas e 

externas perfeitamente sobrepostas, 

com bordas unidas, para evitar 

deslocamento da camada 

intermediária no uso; testada 

dermatologicamente; contendo 

manta anatômica, dotada de alto 

poder absorvente, mantendo a 

umidade longe do contato direto da 

pele. Possuindo indicador de 

umidade. As fraldas deverão ser 

entregues em pacotes lacrados. 

Características: unissex, com 

formato anatômico, barreiras 

laterais antivazamento, elástico ao 

redor das pernas, 4 fitas adesivas (2 

de cada lado) largas e 

reposicionáveis, camada interna 

com cobertura filtrante suave de 

não tecido, que se prolonga em 

toda a sua extensão. Camada 

absorvente macia, distribuída 

uniformemente e livre de 

empelotamento. Revestimento 

externo com toque suave e 

indicador de umidade. Embalagem: 

totalmente fechada, livre de rasgos 

ou deformações. Informações no 

rótulo: conter marca do produto, 

nome do estabelecimento produtor 

ou fracionador, número do lote, 

data de fabricação, data de 

validade, indicação de intensidade 

de incontinência intensa/severa, 

indicação de tamanho, peso e 

cintura. 

UN. WHF 

WHF/WHF 

MASTER 

CONFROT 

PEQ/ISENTO 

2160 2500 
R$ 

1,1208 

R$ 

2.802,00 

Fornecedor: 59.350.315 PEDRO GUEDES BRAGA 

CNPJ: 59.350.315/0001-01 

Telefone: (33) 98853-2043 

E-mail: pgbfornecimentos@gmail.com 

Representante Legal: Pedro Guedes Braga 

CPF: ***.348.476-** 

Nº 

Item 
Descrição do objeto Un. Marca Modelo 

Qtde 

Max. 

Qtde. 

Min 

(10%)  

Valor 

Un 
Valor total 

2 

Fralda descartável adulto, 

tamanho médio M: 
Especificações: Circunferência da 

cintura 70 a 120 cm e peso 40 a 70 

kilos, aproximadamente; com gel 

super absorvente, tecnologia anti- 

odor, barreiras de proteção anti 

vazamento, com fitas adesivas 

reposicionáveis que garantam o 

UN. LA VITA POP FRAL M 10.080 12.000 
R$ 

1,40 

R$ 

16.800,00 
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ajuste ideal ao corpo evitando 

vazamentos. Camadas internas e 

externas perfeitamente sobrepostas, 

com bordas unidas, para evitar 

deslocamento da camada 

intermediária no uso; testada 

dermatologicamente; contendo 

manta anatômica, dotada de alto 

poder absorvente, mantendo a 

umidade longe do contato direto da 

pele. Possuindo indicador de 

umidade. As fraldas deverão ser 

entregues em pacotes lacrados. 

Características: unissex, com 

formato anatômico, barreiras 

laterais antivazamento, elástico ao 

redor das pernas, 4 fitas adesivas (2 

de cada lado) largas e 

reposicionáveis, camada interna 

com cobertura filtrante suave de não 

tecido, que se prolonga em toda a 

sua extensão. Camada absorvente 

macia, distribuída uniformemente e 

livre de empelotamento. 

Revestimento externo com toque 

suave e indicador de umidade. 

Embalagem: totalmente fechada, 

livre de rasgos ou deformações. 

Informações no rótulo: conter 

marca do produto, nome do 

estabelecimento produtor ou 

fracionador, número do lote, data de 

fabricação, data de validade, 

indicação de intensidade de 

incontinência moderada a 

intensa/severa, indicação de 

tamanho, peso e cintura. 

Quantidade por pacote: 

considerando que as fraldas 

descartáveis serão fornecidas para 

uso domiciliar, o pacote deverá 

conter no máximo 20 unidades. 

Especificações mínimas e máximas 

da camada filtrante Comprimento 

Total: Mínimo de 60cm e Máximo 

de 70cm. Região Posterior: Largura 

mínima de 25cm e largura máxima 

de 30cm.  Região Central: Largura 

mínima de 15cm e largura máxima 

de 20cm. Região Anterior: Largura 

mínima de 20cm e largura máxima 

de 30cm.  

Fornecedor: ANDRE DA SILVA FERREIRA 

CNPJ: 32.422.980/0001-07 

Telefone: (51) 3566-3591 

E-mail: andsvendas@gmail.com 

Representante Legal: Andre da Silva Ferreira 

CPF: ***.943.770-** 

Nº 

Item 
Descrição do objeto Un. Marca Modelo 

Qtde 

Max. 

Qtde. 

Min 

(10%)  

Valor 

Un 
Valor total 
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3 

Fralda descartável adulto, 

tamanho grande G: 

Especificações: Circunferência da 

cintura acima de 80 a 150 cm e peso 

de 70 a 90 kilos, aproximadamente; 

com gel super absorvente, 

tecnologia anti- odor, barreiras de 

proteção anti vazamento, com fitas 

adesivas reposicionáveis que 

garantam o ajuste ideal ao corpo 

evitando vazamentos. Camadas 

internas e externas perfeitamente 

sobrepostas, com bordas unidas, 

para evitar deslocamento da camada 

intermediária no uso; testada 

dermatologicamente; contendo 

manta anatômica, dotada de alto 

poder absorvente, mantendo a 

umidade longe do contato direto da 

pele. Possuindo indicador de 

umidade. As fraldas deverão ser 

entregues em pacotes lacrados. 

Características: unissex, com 

formato anatômico, barreiras 

laterais antivazamento, elástico ao 

redor das pernas, 4 fitas adesivas (2 

de cada lado) largas e 

reposicionáveis, camada interna 

com cobertura filtrante suave de não 

tecido, que se prolonga em toda a 

sua extensão. Camada absorvente 

macia, distribuída uniformemente e 

livre de empelotamento. 

Revestimento externo com toque 

suave e indicador de umidade. 

Embalagem: totalmente fechada, 

livre de rasgos ou deformações. 

Informações no rótulo: conter 

marca do produto, nome do 

estabelecimento produtor ou 

fracionador, número do lote, data de 

fabricação, data de validade, 

indicação de intensidade de 

incontinência moderada a 

intensa/severa, indicação de 

tamanho, peso e cintura.  

Quantidade por pacote: 

considerando que as fraldas 

descartáveis serão fornecidas para 

uso domiciliar, o pacote deverá 

conter no máximo 20 unidades. 

Especificações mínimas e máximas 

da camada filtrante Comprimento 

Total: Mínimo de 60cm e Máximo 

de 85cm; Região Posterior: Largura 

mínima de 28cm e largura máxima 

de 38cm. Região Central: Largura 

mínima de 15cm e largura máxima 

de 20cm. Região Anterior: Largura 

mínima de 22cm e largura máxima 

de 37cm.  

UN. 
FRALDAS 

CK 
INTENSE NOITE 15.480 18.000 

R$ 

1,41 

R$ 

25.380,00 
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4 

Fralda descartável adulto, 

tamanho extragrande EG ou XG: 

Especificações: Circunferência da 

cintura acima de 150 cm e peso 

acima de 90 kilos, 

aproximadamente; com gel super 

absorvente, tecnologia anti- odor, 

barreiras de proteção anti 

vazamento, com fitas adesivas 

reposicionáveis que garantam o 

ajuste ideal ao corpo evitando 

vazamentos. Camadas internas e 

externas perfeitamente sobrepostas, 

com bordas unidas, para evitar 

deslocamento da camada 

intermediária no uso; testada 

dermatologicamente; contendo 

manta anatômica, dotada de alto 

poder absorvente, mantendo a 

umidade longe do contato direto da 

pele. Possuindo indicador de 

umidade. As fraldas deverão ser 

entregues em pacotes lacrados. 

Características: unissex, com 

formato anatômico, barreiras 

laterais antivazamento, elástico ao 

redor das pernas, 4 fitas adesivas (2 

de cada lado) largas e 

reposicionáveis, camada interna 

com cobertura filtrante suave de não 

tecido, que se prolonga em toda a 

sua extensão. Camada absorvente 

macia, distribuída uniformemente e 

livre de empelotamento. 

Revestimento externo com toque 

suave e indicador de umidade. 

Embalagem: totalmente fechada, 

livre de rasgos ou deformações. 

Informações no rótulo: conter 

marca do produto, nome do 

estabelecimento produtor ou 

fracionador, número do lote, data de 

fabricação, data de validade, 

indicação de intensidade de 

incontinência moderada a 

intensa/severa, indicação de 

tamanho, peso e cintura. 

Quantidade por pacote: 

considerando que as fraldas 

descartáveis serão fornecidas para 

uso domiciliar, o pacote deverá 

conter no máximo 20 unidades. 

Especificações mínimas e máximas 

da camada filtrante Comprimento 

Total: Mínimo de 62cm e Máximo 

de 85cm; Região Posterior: Largura 

mínima de 28cm e largura máxima 

de 38cm.  Região Central: Largura 

mínima de 15cm e largura máxima 

de 20cm. Região Anterior: Largura 

mínima de 22cm e largura máxima 

de 37cm.  

UN. 
FRALDAS 

CK 
INTENSE NOITE 24.480 30.000 

R$ 

1,4999 

R$ 

44.997,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
(s

):
 J

aq
ue

lin
e 

B
rig

no
ni

 W
in

sc
h 

  (
**

*.
12

8.
72

0-
**

)



  

 

5 

Fralda descartável adulto, 

tamanho XXG: Especificações: 

Circunferência da cintura acima de 

160 cm e peso acima de 100 kilos, 

aproximadamente; com gel super 

absorvente, tecnologia anti- odor, 

barreiras de proteção anti 

vazamento, com fitas adesivas 

reposicionáveis que garantam o 

ajuste ideal ao corpo evitando 

vazamentos. Camadas internas e 

externas perfeitamente sobrepostas, 

com bordas unidas, para evitar 

deslocamento da camada 

intermediária no uso; testada 

dermatologicamente; contendo 

manta anatômica, dotada de alto 

poder absorvente, mantendo a 

umidade longe do contato direto da 

pele. Possuindo indicador de 

umidade. As fraldas deverão ser 

entregues em pacotes lacrados. 

Características: unissex, com 

formato anatômico, barreiras 

laterais antivazamento, elástico ao 

redor das pernas, 4 fitas adesivas (2 

de cada lado) largas e 

reposicionáveis, camada interna 

com cobertura filtrante suave de não 

tecido, que se prolonga em toda a 

sua extensão. Camada absorvente 

macia, distribuída uniformemente e 

livre de empelotamento. 

Revestimento externo com toque 

suave e indicador de umidade. Para 

cinturas entre 140 cm a 175 cm e 

peso corporal acima de 100Kg. 

Embalagem: totalmente fechada, 

livre de rasgos ou deformações. 

Informações no rótulo: conter 

marca do produto, nome do 

estabelecimento produtor ou 

fracionador, número do lote, data de 

fabricação, data de validade, 

indicação de intensidade de 

incontinência moderada a 

intensa/severa, indicação de 

tamanho, peso e cintura. 

Quantidade por pacote: 

considerando que as fraldas 

descartáveis serão fornecidas para 

uso domiciliar, o pacote deverá 

conter no máximo 20 unidades. 

Especificações mínimas e máximas 

da camada filtrante Comprimento 

Total: Mínimo de 64cm e Máximo 

de 90cm; Região Posterior: Largura 

mínima de 30cm e largura máxima 

de 40cm. Região Central: Largura 

mínima de 17cm e largura máxima 

de 25cm. Região Anterior: Largura 

mínima de 24cm e largura máxima 

de 39cm.  

UN. 
FRALDAS 

CK 
INTENSE NOITE 9.720 12.000 

R$ 

1,4998 

R$ 

17.997,60 

TOTAL R$ 107.976,60 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo à esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá ser admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, seguindo a legislação e 

regulamento. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados da data do documento, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, 

até o limite de 24 (vinte e quatro) meses. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de notas de empenho de despesas, autorizações de 

compras ou outros instrumentos hábeis, conforme prevê o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

5.1.4 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período, para responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. As solicitações devem ser 

protocoladas exclusivamente no protocolo eletrônico: https://ibiruba.aprova.com.br/home, na aba 

correspondente. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

6.1.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.1.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.1.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.1.11. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 
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7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no Decreto nº 4.773, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades 

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, § 2º, do Decreto nº 4.773, de 2023; 

ou  

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 27, § 3º e 28, § 4º, ambos do Decreto nº 4.773, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação: 

Atividades: 2132. 

Rubrica 3390.32.000000000 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Ibirubá-RS, 25 de fevereiro de 2026. 

Jaqueline Brignoni Winsch 

Prefeita 

 

 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

 

 
59.350.315 PEDRO GUEDES BRAGA 

 

 
ANDRE DA SILVA FERREIRA 

 

 

Anexo  

                                                            Cadastro  Reserva 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

X 

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidad

e 

Máxima 

Quantidad

e 

Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 

garanti

a ou 

validade 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento

Código para verificação: 69a0-2d9c-408c-feff-a358-89e8

Assinado por Jaqueline Brignoni Winsch em 26/02/2026 às 08:25:24
Identificador Único: Dk8Whz6mxYwKpoK8KnHdrd

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=69a0-
2d9c-408c-feff-a358-89e8
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